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TERMO DE ABERTURA

Aos 22 de agosto de 2025, procedeu-se a abertura do presente processo, tendo

por objetivo PROIETO DE RESOLUçÃO N' 0q2025r eüê! 'Dispõe sobre a oeilação de

nomeação paru cargos etn comissão no âmbito ila Câmara Municipal e dô outras

prooiilhrcias,o de autoria do Poder Executivo.

Com este fim e para constar, eu, WILLYAM REGIS CAVALCANTE, lavrei o

presente termo que vai por mim como primeira folha a de número 0L.

WILLY CAVALCANTE

359

Proto corc 7L /

Votação 7t^{ Sessão

Palácio Claudomiro Neoes da Silaa
Fone: 69 g&1. 3872/ 2064, dl@altaflorestadoeste'ro'leg'bI

Aaenida Bahia, no sirh@p za.gsn-ooo - Alta Floresta D'oeste/Ro
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Oficio no 06/2025

Autora: MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste.

Pelo presente ofÍcio, venho a honrosa presença de Vossas Excelências,

encaminhar o Projeto de Resolução n" 06/2025 que dispõe sobre: ""Dispõe sobre a

oedação de nomeação para cargos em comissão no âmbito ila Câmara Municipal e ilá

outras prooidêttcias.o para que seja recebido e encaminhado para os procedimentos

administrativos e Regimental, no escopo de apreciação e fufura votação.

Sendo o que tinha para o momento, uso da oportunidade para reiterar a

Vossas Excelências, votos de estima e apreço.

Palácio Claudomiro Neves da Silva, aos vinte e dois dias do mês de agosto

de dois mil e vinte e cinco. -.-r'-

N
te da Câmara Municipal

ELISÂNCELA RACK DOS SANTOS
3u Vice-Presidente da Câmara Municipal»

EDIRLEI o
Lo Secretário pa1 2o Secretário da Câmara Municipal

Palácio Claudomiro Neaes da Sikta
Fone: 69 g&1g812,d1@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br

Aaeniila Bahia, no 570i, Boino CidadÊ Alta, CEP 76.954-0[10 - Alta Floresta D'OestelRO
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Mensagem no 06/2025

Excelenüssimos Vereadores e Vereadoras,

Submetemos à elevada apreciação desta Egrégia Câmara Municipal o incluso Proieto de
Resolução; en€ "Dispõe sobre a vedação de nomeação para cÍrrgos em comissão no
âmbito da Câmara Municipal e dá outras providências."

A presente proposição tem por finalidade adequar a legislação interna desta Casa de Leis
aos princípios da moralidade, impessoalidade e probidade administrativa, em
consonância com a Lei da Ficha Limpa e demais legislações correlatas, ampliando as

hipóteses de restrição à nomeação de pessoas condenadas por crimes graves, de modo a
assegurar que os cargos comissionados sejam ocupados por cidadãos de reputação ilibada.

Certo da importância da matéria, contamos com a colaboração dos Nobres Pares para a

sua aprovação.

NATÃ SOARES DACRUZ
Presidente da CâmEIra Municipal da Câmara

ELISÂNGELA RACK DOS SANTOS

Pal

20 3" Vice-Presidente da Câmara Municipal

ED MONTEIRO
2o Secretário da Câmara MuniciPal1o

Palácio Claudomiro Neaes da Siloa
Fone: 69 g&1§72,d1@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br

Aoeniila Bahia, no SZOS, noino Cidaite Alta, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste/RO
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Sala das Sessões da Câmara Municipal de Alta Floresta D'OesteÂtO, em22 de agosto de
2025.
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PROIETO DE

RESoLUçÃo N" 06
DE22 DE AGOSTO DE 2025.

,.. 
"Dispõe sobre a aedação de nomeação

.,-t para cargos em comissão no âmbito da
i;:, Câmara Municipal e dá outras
.. proaidências."

A MESA DIRETORA PI CÂVTARA MUNICIPAL DE ALTA FLoRESTA
D'OESTE, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com
fundamento no art. 23, inciso XVII, alínea " A" do Regimento Interno,

FAZ SABER que o Egrégio Plenário, APROVOU e que o PRESIDENTE e o
SECRETÁRIo DA MESA DIREToRA' PRoMULGAM e PUBLICAM a seguinte:

RESOLUçAO

Art. 1o - A nomeação para os cargos em comissão existentes no âmbito do Poder
Legislativo Municipal fica condicionada às disposições da Lei Complementar no 135, de 04
de junho de 2010 (Lei da Ficha Limpa).

AÍt. 2o - Fica vedada a nomeação para cargos em comissão, no âmbito da Câmara
Municipal, de pessoas que tenham sido condenadas, com decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão colegiado, até o cumprimento integral da pena, pelos seguintes crimes
e situações:

I - Crimes contra a mulher e a dignidade da pessoa humana:

a) Violência doméstica e familiar contra a mulher (Lei no 11..340/2006 - Lei Maria
da Penha);

b) Feminicídio (Lei n"73.704/ 2015);
c) Estupro (aft.213 do Código Penal);
d) Estupro de vulnerável (art.217-A do Código Penal);

e) Pedofilia (arts. 240 a241,-D da Lei n" 8.069/7990 - ECA).

II - Crimes contra grupos vulneráveis:

a) Contra o idoso (Lei no 70.741,/2003 - Estatuto do Idoso);
b) Maus-tratos e crueldade contra animais (art. 32 da Lei n" 9.605/1998, com

redação da Lei n" 74.064/2020).

III - Crimes de ordem pública e social:

a) Crimes hediondos (Lei n" 8.072/1990);
b) Tráfico de drogas e afins;
c) Racismo;
d) Tortura;
e) Terrorismo;

0 Redução à condição análoga à de escravo.

Palácio Claudomiro Neoes da Siloa
Fone: 69 3il13872, dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br
AveniilaBahi.a, no 5703, Baino Cidadc Alta, CEP 76.954-000 - AltaFlorestaD'Oeste/RO
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a) Corrupção, peculato, concussão, prevaricação, lavagem de dinheiro,
organização criminosa;

b) Crimes contra a economia popular, a Íê pública, o patrimônio público e o
privado, o sistema financeiro e o mercado de capitais;

c) Crimes ambientais e contra a saúde pública;
d) Crimes de abuso de autoridade, quando houver condenação à perda do cargo

ou à inabilitação para função pública;
e) Crimes eleitorais com pena privativa de liberdade, inclusive corrupção

eleitoral, captação ilícita de sufrágio, gastos ilícitos de campanha e condutas
vedadas a agentes públicos que impliquem cassação do registro ou diploma.

V - Outras hipóteses de inelegibilidade previstas em lei:

a) Representação julgada procedente pela Justiça Eleitoral por abuso de poder
econômico ou políüco, pelo prazo de I (oito) anos;

b) Suspensão de direitos políticos por ato doloso de improbidade administrativa
que importe lesão ao erário e enriquecimento ilÍcito, até o cumprimento da
pena;

c) Contas rejeitadas por irregularidade insanável que configure ato doloso de
improbidade administrativa, por decisão irrecorrível, pelo prazo de 8 (oito)
anos;

d) Exclusão do exercício da profissão, por inÍração ético-profissional, pelo prazo
de I (oito) anos;

e) Demissão do serviço público em qualquer esfera administrativa, pelo prazo de
8 (oito) anos;

0 Aposentadoria compulsória ou perda do cargo por sentença, pelo prazo de 8
(oito) anos;

g) Fraude para simular dissolução de vÍnculo conjugal ou de união estável, para
fins de burlar inelegibilidade, pelo prazo de 8 (oito) anos;

h) Pessoa física ou dirigente de pessoa jurídica responsabilizado por doações

eleitorais ilegais, pelo prazo de 8 (oito) anos.

Art. 3o - O impedimento de nomeação referido nesta Resolução se aplica somente

às hipóteses em que houver sentença penal condenatória transitada em julgado, vigorando
a restrição até o integral cumprimento da pena.

AÍt. 4o - Caberá à Mesa Diretora da Câmara Municipal a adoção das medidas

administraüvas necessárias ao fiel cumprimento desta Resolução.

Art. 5o - A Mesa Diretora da Câmara Municipal será responsável pela adoção das

medidas administrativas necessárias ao fiel cumprimento desta Resolução, podendo

requisitar informações aos órgãos competentes.

AÍt. 6o - Todos os atos de nomeação realizados em desacordo com esta Resolução

serão considerados nulos de pleno direito.

Art.7" - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Palôcio Claudomiro Neaes da Siloa
Fone: 69 3il1,g812,d1@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br
AoenidaBahia, no 5703, Baino Cidadc Alta, CEP 76.954-0[i0 - AltaFlorestaD'Oeste/RO
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IV - CriÍnes contra a Administração Pública e a ordem econômica:
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PALÁCIO CLAUDOMIRO NEVES DA SILV§ aos vinte e dois dias do
agosto de 2025.

20

NATÃ SOARES DA CRUZ
Presidente da Presidente da Municipal

ELISÂNGELA RACK DOS SANTOS
3u Vice-Presidente Municipal

MONTEIRO
Lo Secretário 2o Secretário da Câmara Municipal

Palâcio Claudomiro Neoes da Silaa
Fone: 69 gil7g812,d1@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br

Aoenida Bahia, no 5703, Baitto Cidafu Alta, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste/RO
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ESTADO DE, ROND
CAMARA

ALTA FLORESTA D'OESTE
PARECERJURÍDICO

Projeto de Resolução I\T. 06 /2025
Assunto: Vedaçáo de nomeaçáo para cargos em comissão

..DISPÕE, SOBRE, A VEDAÇÃO DE,

NOME,AÇÃO PARA CARGOS E,M COMISSAO

I{O AMBITO DA CAIWARÂ MUNICIPAL E, DÂ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

I, REI-ATORIO

Trata-se de Projeto de Resolução, de iniciativa da Mesa Diretora daCàmara Municipal,

que visa vedat a nomeação para cargos em comissão de pessoas com antecedentes criminais e

outÍâs situações de inelegibilidade, conforme princípios e ditettizes da Lei Complementâr n.

135/2010 pei da Ficha Limpa).

É o breve relatírio.

2. ANÁLISEJURÍDICA

2.1. Da Iniciativa e Competência

A matéria do projeto é de competência exclusiva do Poder Legislativo, uma vez que

dispõe sobre a organizaçío interna da Càmara municipal, sem necessidade de sanção do Chefe

do Executivo.

A iniciativa da Mesa Diretora demonsüa confotmidade com o disposto no att. 23,

inciso XVII, alinea "^" do Regimento Intetno da Casa de Leis, nzào pela qual não se

vislumbtam vícios de competência ou iniciativa.

2.2. Do Mérito e da Constitucionalidade

O mérito demonstra legalidade e constitucionaüdade. A proposição se fundamenta nos

princípios da moraüdade, impessoalidade e eficiência que Íegem a Administtação Púbüca,

conforme estabelece o afi.37 da Constituição Fedetal.

Palácio Claudomiro Neoes da Siloa
Auenida Bahia, n. 5703, Bairro Gdade Alta, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste-RO

www.altaflorestadoeste.ro.leg.br / iuridico@altaflorestadoeste.ro.leg.br
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A vedaçào de nomeação de

ou por atos de rmprobidade adrninis

probidade no serviço público.

pessoas com histórico de condenaçáo poÍ crimes

ttattva é uma medida legítima e necess âna pata garuntr a

O projeto teflete a essência da Lei da Ficha Limpa, que, embor^tÍate de inelegibiüdade,

possú um espírito maiot de morahzação da vida pública, sendo o pdncípio da moralidade

importante meio de âcesso e permanência em caÍgos públicos.

O proieto refotça, portanto, o comptomisso da Câlr.ara Municipal com a éd.ca e a

transparêncía, e a proposição é plenamente passível de tramitação.

2.3. Da Adequaçáo Técnica

Embota o projeto esteja bem redigrdo e tenha o seu mérito judücamente sólido,

verifica-se, apenas, que os attigos 4o e 5o tÍ^tamda responsabilidade da Mesa Diretora em adotar

as medidas administtativas p^r^ o cumprimento da Resolução. Neste sentido, sugeÍe-se

adequação paÍa consolidação do texto em um único artigo, evitando repetição de üspositivo.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela regular aamitaçào do projeto, com sugestão da

adequação descrita no item 2.3.

A proposta deve ser submetida Lo conhecimento e parecer das Comissões

Permanentes, para posterior deliberação em Plenário, respeitando-se as formalidades legais e

regimentais.

É o parecer, s.m.i.

Alta Floresta D'Oeste, RO, 27 de 2025

Assess Jurídico da Mesa Diretora

OAB/RO 6.593 / MatÁcula 398

Palácio Clauilomiro Neoes da Siloa
Aoenida Bahia, n. 5703, Bairro Cidade Aha, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste-RO

www.altaflorestadoeste.ro.leg.br / iuridico@altaflorestacloeste.ro.leg.br
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PROCESSO N" 0612025

PRoPosIÇÃo: Projeto de Resolução n" 06/202s.

AUTORIA: Mesa Diretora

RELATOR: Vereador Álvaro Bueno

I - RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, ]usüça e Redação Final foi convocada para análise do Pseto
de Resolução no 006/20?-5, de autoria da Mesa Diretora, que "Dispõe sobre a vedação
de nomeação para caÍgos em comissão no ânbito da Câmara Municipal e dá outras
providênciae".

A proposta visa adequar a legislação intema aos princípios da moralidade,
impessoalidade e probidade administrativa, em consonância com a Lei da Ficha Limpa
e legislações correlatas, estabelecendo hipóteses de restrição para nomeação em caÍgos
de comissão no âmbito da Câmara Municipal.

Conforme apontado pelo ParecerJurídico (fls. 74), verificou-se excesso emredundância
entre os dispostos nos artigo l" e2" e artigos 4o e 5o, o que demandou readequação da
redação para simplificação e melhor técnica legislativa sem perda de essência ou
alteração do conteúdo normativo.

É o necessário relato.

rI - FUNDAMENTAçÃO E VOTO DO RELATOR

t aNÁusr pnÍotce E coNsTrrucroNÁL
z. eN Áusr D A rÉcutce LEGIsarlvA E REDAÇÃo rn t at
O texto do Projeto de Resolução, após as correções indicadas pelo Parecer ]urídico e

readequação feita pela Comissão, atende aos critérios de clareza, obietividade e

concisão previstos na Lei Complementar no 95Í1998.

A supressão do excesso normaüvo no artigo 1", que repeüa condicionantes já abarcadas

pela legislação federal (tei Complementar n" 135/2010 - Lei da Ficha Limpa), conÍeriu

maior precisão à norma e evitou sobreposição desnecessária de dispositivos.

z. ANÃLtsE DA TÉcNtcA LEGIiI-ATIVA E REDAç{o rntar
O texto do Projeto de Resolução, após as correções indicadas pelo Parecer Jurídico e

readequação feita pela Comissão, atende aos critérios de clareza, obietividade e

concisão previstos na Lei Complementar no 95Í1998.

A supressão do excesso normativo no artigo 1o, que repetia condicionantes iá abarcadas

pela legistação federal (Lei Complementar n" 135/2010 - Lei da Ficha Limpa), conferiu

*ior precisão à norma e evitou sobreposição desnecessária de dispositivos.

Palácio Claudomiro Nertes da Si laa
Fone: 69 gil1.g872,d1@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br

Aoenida Bahia, no SZOL, nnino Ciilafu Atta, CEP 76.954-N0 - Alta FlorestaD'Oeste/R
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Da mesma forma, a eliminação da redundância entre os artigos 4o e 5o, que tratavam
da mesma atribuição à Mesa Diretora, consolidou em disposiüvo único a previsão de
competência administrativa, garantindo coesão e simplicidade sem alterar a essência da
proposição.

O texto final, portanto, revela-se mais técnico, enrcuto e iuridicamente adequado,
preservando o teor material da norma e assegurando sua eficácia, preservando
integralmente o teor e a essência nonnativa da proposição.

s. mÉruro
O mérito do Projeto de Resoluçãono 06/2025 é incontestável na medida em que busca
reforçar a ética, a moralidade e a probidade administÍativa na ocupação de cargos em
comissão no âsrbito do Poder Legislativo Municipal.

Ao restringir a nomeação de pessoas condenadas por crimes gÍaves, contra a
administração públic4 contra a dignidade humana e outras condutas que revelam falta
de idoneidade, a Câmara Municipal reafirma seu compÍomisso com os princípios
constitucionais da moralidade, impessoalidade e eficiência (art. 37 da Constituição
Federal).

Além disso, a readequação feita pela Comissão não apeÍras mânteve, mas também
fortaleceu a proposta original, tomando-a mais clara acessível e juridicamente
consistente. Isso garante maior seguÍança na aplicação práüca da norma, evitando
interpretações dúbias e assegurando sua efetividade como instnrmento de proteção da

Administração Pública e do interesse coletivo.

Portanto, o proieto demonstra mérito legislativo, social e jurídico, sendo medida de alto

interesse público, capazde ampliar a transparência e a confiança da sociedade na gestão

da Câmara Municipal.

III -CONCLUSÃO

Diante do exposto, após as devidas readequações sugeridas pelo Parecer |urídico e

acatadas por esta Comissão, voto FAVORAVELMENTE à aProvação do Proieto de

Resolução rro 006/2025, já redação ajustada, constitucional, legal,com a
iuridicamente adequado e de relevartte interesse

É o Parec ct, salve o melhor juízo.

Sala das Comissões, aos do mês de setembro de 2025.

Vereador BUENO

Palâcio Claudomiro Neaes da Siba
Fone: 69 g&7 g872,dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br

AoenidaBahia, no SZO| noino CAoa, Alta, CEP 76.954-M - AltaFlotestaD'Oeste/R
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IV - VOTO DA COMISSÃO

A Comissão de Legislação, Jusüça e Redação Füml, acompanhando o voto do relator,
manifesta-se FAVORAVETMENTE à aprovação do Proieto de Resolução no 0[(/2025.,
na forma readequada, paÍa garantir maior clareza, técnica legislaüva e eficácia
normativa.

Assim, submetemos o presente paÍeceÍ à consideração dos Nobres Vereadores paÍa
deliberação.

É o Parecer.

Sala das Comissões, aos (01 dia do mês de setembro de 2025.

Vereador

V
Membro

P alácio Claudomiro N ett es da Silaa
Fone: 69 gil7 g872dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflprgstadoeste'ro'le&tr

Aaeniila Bahia, no szo@ 76.9s4-M - Alta Floresta D'oeste/R
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DESPACHO

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico constante às fls. 07 /08 dos autos;

CONSIDERANDO o Parecer exarado pela Comissão Permanente de
Legislação, ]usüça e Redação Final, constante às fls. 09/11, dos autos;

Despacho

Em atenção às manifestações técnicas e jurídicas, procedeu-se às adequações na
matéria em exame, nos seguintes termos:

1. Artigo 1" - Foi promovida a supressão do excesso normativo, que repetia
condicionantes já disciplinadas pela legislação federal (Lei Complementar no

735/2070 - Lei da Ficha Limpa), conferindo maior precisão ao texto e evitando
sobreposição desnecessária de dispositivos.

2. Artigos 4o e 5o - A eliminação da redundância existentg por tratarem ambos da
mesma atribuição da Mesa Diretora, resultou na consolidação em disposiüvo
único, garantindo coesão e simplicidade normaüva, sem alteração da essência da
proposição.

Com as alterações promovidas, a redação final da matéria devidamente corrigida e

ajustada pela Comissão Permanente de Legislação, ]ustiça e Redação Final, segue anexa a
este despacho.

Palácio Cla da Silva, ao de setembro de 2025.

M

AM

Palâcio Claudomiro Neoes da Siloa
Fone: 69 g&l§12, dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br
AoeniilnBahia, no 5703, Baito Cidailc Alta, CEP 76.954-0N - AltaFlorestaD'Oeste/RO
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RESOLUÇÃO No 06
DE 2?DEAGOSTO DE 2025.

"Dispõe sobre a aedação de nomeação
para cargos em comissão no âmbito da
Câmara Municipal e dá outras
proaidências,"

A MESA DIREToRA DA cÂnrene MLJNICIpAT DE ALTA FLoRESTA D,oESTE,
Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com fundamento no art.23,
inciso XVIL alínea"A" do Regimento Lrtemo,

FIZ SABER que o Egrégro Plenário, APROVOU e que o PRESIDENTE e o
sncnurÁRro DA MESA DInErÔRA, rROMULGAM e runucaur a seguinte:

RESOLUÇÃO

AÍt. 1" - Fica vedada a nomeação para cargos em comissão, no âmbito da Câmara
Municipal, de pessoas que tenham sido condenadas, com decisão transitada em julgado ou
proÍerida por órgão colegiado, até o cumprimento integral da pena, pelos seguintes crimes e
situações:

I - Crimes contra a mulher e a dignidade da pessoa humana:

a) Violência domésüca e famiüar contra a mulher (Lei no 11,.340/2006 - Lei Maria da
Penha);

b) Feminicídio (Lei n' \3.1M/ 2015);

c) Estupro (art.213 do Código Penal);
d) Estupro de vulnerável(art. 217-A do Código Penal);
e) Pedofita (arts. 240 a241.-D da Lei n" 8.069/1990 - ECA).

II - Crimes contra grupos vulneráveis:

a) Contra o idoso (Lei no 10.741,/2003 - Estatuto do Idoso);
b) Maus-tratos e crueldade contra animais (att.32 da Lei no 9.605/1998, com redação da

Lei no L4.064/2020).

III - Crimes de ordem pública e social:

a) Crimes hediondos (Leino 8.072/1990);
b) Tráfico de drogas e afins;
c) Racismo;
d) Tortura;
e) Terrorismo;

0 Redução à condição análoga à de escravo.

IV - Crimes conka a Administração Pública e a ordem econômica:

a) Corrupção, peculato, concussão, prevaricação, lavagem de dinheiro, organização

criminosa;
b) Crimes contra a economia popular, a fé pública, o patrimônio público e o privado, o

sistema financeiro e o mercado de capitais;
c) Crimes ambientais e contra a saúde pública;
a1 Cri*"r de abuso de autoridade, quando houver condenação à perda do cargo ou à

inabilitação para função Pública;

Palácio Claudomiro Neoes da Siloa
Fone: 69 96419812, dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br
AoenidaBahia, no 5703, Bairro Cidade Alta, CEP 76.95ç0N - AltaFlorestaD'Oeste/RO
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e) Crimes eleitorais com pena privativa de liberdade, inclusive corrupÇão eleitoral,
captação ilícita de suÍrágio, gastos ilícitos de campanha e condutas vedadas a agentes
públicos que impliquemcassação do registro ou diploma.

V - Outras hipóteses de inelegibilidade previstas em lei:

a) Representação julgada procedente pela Justiça Eleitoral poÍ abuso de poder
econômico ou político, pelo prazo de 8 (oito) anos;

b) Suspensão de direitos políticos por ato doloso de improbidade administrativa que
importe lesão ao erário e enriquecimento ilícito, até o cumprimento da pena;

c) Contas rejeitadas por irregularidade insanável que conÍigure ato doloso de
improbidade administrativa, por decisão irrecorrível pelo prazo de 8 (oito) anos;

d) Exclusão do exercício da proÍissão, por inÍração ético-profissionaf pelo prazo de 8
(oito) anos;

e) Demissão do serviço público em qualquer esfera administrativa, pelo pÍazo de 8 (oito)
anos;

0 Aposentadoria compulsória ou perda do cargo por sentença, pelo prazo de 8 (oito)
' rmos;

g) Fraude para simular dissolução de vÍnculo conjugal ou de união estável, para fins de
burlar inelegibilidade, pelo prazo de 8 (oito) anos;

h) Pessoa ffuica ou dirigente de pessoa jurídica responsabilizado por doações eleitorais
ilegais, pelo prazo de 8 (oito) anos.

AÍt. 2o - O impedimento de nomeação referido nesta Resolução se aplica somente às

hipóteses em que houver sentença penal condenatória transitada em julgado, vigorando a restrição
até o integral cumprimento da pena.

AÍt. 3o - A Mesa Diretora da Câmara Municipal será responsável pela adoção das

medidas administraüvas necessárias ao fiel cumprimento desta Resolução, podendo requisitar
informações aos órgãos competentes.

Art. 4o - Todos os atos de nomeação realizados em desacordo com esta Resolução serão

considerados nulos de pleno direito.

Art. 5o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

-^. disposições em contrário.

PALÁCIO CTAUDOMIRO NEVES D S[VA, aos vinte e dois dias do mês de agosto

de 2025. '-,

DACRUZ
da Câmara Municipal Câmara Municipal

DOS SANTOS

Municipal 3a Câmara Municipal

FTAMARION DA SILVA BARBOSA

Lo Secretário da Câmara Municipal
MANOELMONTEIRO

2o Secretário da Câmara MuniciPal

2"

Palâcio Claudomiro Neoes da Silaa
Fone: 69 gil73812,d1@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br

Aoenida Bahia, no SIOS, goino Cidade Alta, CEP 76.954-000 - Alta FlorestaD'OesteEO
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Ata Eletrônica da 22e Ordinária da le Sessão Legislativa da 1le Legislatura
Identificação Básir..l: Tipo de Sessão: Ordinária ; Abertura: zit}gtz}zi _ 19:00 ;Encerramento: 25 lOBl2O2S - 1 g:35

Mesa Diretora: Presidente: André Selepenque t DC ; Primeiro-Secretário: Flamarion daSaúde I UNIÃo ; segundo-Secretário: r.rôgao Monteiro t ic ,2s vice-presidente: Nenão /PL

Lista.d..__3fgTog3 na Sessáo: Álvaro Bueno I pL ; André Selepenque / DC ; DaltonTupari / UNIAO ; Flamarion da Saúde / UlttÃO ; Marilza da Revi1 l'il , úãóao Monteiro /DC;Nenão/PL

Justificativas de Ausências na Sessão: Jeremias / Licença ; Natã Soares / Diária ; Tia
Fia / Diária
Enpedientes: Abertura da sessão: Leitura e discussão da ATA da
Sessão Anterio4,apósVotação simbólica e Aprovação da ATA da Sessão Anterioi

Y_"1É4_qf do Expediente: 1 - Projeto de Lei Ordinária ns SS de 2O25, OtSpôn SOBRE
ABERTURA DE CREDITO ADICIoNAL ESPECIAL Ao oRÇAMENTo VIGÉNTE_É-Nã
OUTRAS pROVIOÊNCIAS,'. (R$ 30.964,3g Dep Cirone Deiró) Autor: prefeitura Municipal
de AIta Floresta D'O_este_- PlyÍAF, Tipo: Leiturã, Resultado: Matéria lida ; 2 - proJeto deLei Ordinária nq 56 de 2025, Dispõe sobre a isenção de pagamento de taxas de
inscrição em concursos muniçipais e concede dias de folga paia o servidor púbficã
municipal doador de sangue, devidamente cadastrado no ne[istio Nacional de Dóadores
de Medula Ossea - REDÓME e dá outras providências." Au[or: Prefeitura Municipal de
Alta Floresta D'Oeste_ - !MAE, Tipo: Leitura, Resultado: Matéria lida ; 3 - projeio de
REso_LUÇÃg no 6 _d"_ zoz1l., "Dispõe sobre a vedação de nomeação para cargos em
comissão no âmbito da Câmara Municipal e dá outras providências." Àutoi: Mesa Diretora
- MD, Tipo: Leitura, Resultado: Matéria lida; 4 - INDICAÇÃO ns 23 de 2o25, ',Indica ao
Executivo Municipal a pintura de faixas e implantação de sinalização de estacionamento
escolar nas unidades de ensino na zona urbana do municÍpio de Alta Floresta D'Oeste/RO
." Autores: Negão Monteiro, André Selepenque, Tipo: Leitura, Resultado: Matéria lida;

Lista de Presença na ordem do Dia: Álvaro Buelo I PL ; André selepenque I DC ;
Dalton Tupari / UNIÃO ; Flamarion da Saúde / UNIÂO ; Marilza da ReviÍ t PL ; Negão
Monteiro IDC; Nenão/PL

Matérias da Ordem do Dia: I - Requerimento ns 19 de 2025, "Requer ao Executivo a
revisão dos valores TABELA DA LEI MUNICIPAL 1056/2011, REFERENTE AOS
PLANTOES EXTRAS DOS SERVIDORES DA SAUDE, bem como a instituição do pagamento
em dobro nos plantões realizados em domingos e feriados" Autores: Flamarion da Saúde,
Alvaro Bueno, Tipo: Nominal, Sim: 7, Não: 0, Abstençôes: 0, Resultado: Aprovado por
unanimidade - Obs.: Após passar o requerimento a discussão, o Vereador FLAMARION
assim falou: "Senhor presidente, eh esse requerimento eh visa a atenção ao pessoal,
servidores da saúde. Eu estive um bom tempo conversando com o vereador Alvo Bueno,
eh, sobre essa indicação, fazer esse requerimento, né? Porgue desde 2022 qlue não teve
uma correção nesses plantões do do dos servidores. Então, eh calculado aÍ o IPCA já
somam quase 20o/o de de defasagem de perca direta, né? E também tem o fator de da
implantação do piso da enfermagem, né? que o salário foram teve uma correção e aí esse
plantão não foram revistos à situação. Por isso a indicação desse desse requerimento." Em
sequência, o Presidente complementou: "Parabéns, vereadof,, pelo requerimento, pela
propositura aí. Eh, nada mais justo do que reconhecer os nossos servidores aí a serem
mais valorizados." Votos Nominais : André Selepenque - Sim ; Dalton Tupari - Sim ;

Avenida Bahia, na 5703 - bairro Cidade Alta - Alta Floresta D'Oeste RO Tel.: (69) 3641-3812
https://www.altaflorestadoeste.ro.leg.br/ - E-mail: dl@altaflorestadoeste.ro.Ieg.br 27/08/2025
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Flamarion da Saúde - Sim; Marilza da Revil - Sim ; Negão Monteiro - Sim ; Nenão - Sim ;
Álvaro Bueno - Sim;

Oradores da Ordem do Dia: 1 - Flamarion da Saúde / UNÉO ; 2 - André Selepenque /
DC

Considerações Finais: AGRADECENDO A PRESENÇA DE TODOS E A PROTEÇÃO
DEDEUS, o PRESIDENTE DECLAROU ENCERRADA A STSSÃO. QUE DEUS
ABENÇOENOSSA CIDADE DE ALTA FLORESTA D'OESTE. Ressalta-se que osregistros
audioüsuaisdesta reunião estão disponíveis nos canais oflciais do Poder Legislativo para
conferência econsulta, conforme necessário.

/-\

Assinatura do Presidente da Sessão

Presidente: André
Selepenque / DC

,A

Avenida Bahia, na 5703 - bairro cidade Alta - Alta Floresta D'Oeste RO Tel.: (69) 3641-3812

;ií;;;í/**;.àííafloistaaieste.ileg.br/ - E-mail: dl@attaÍlorestadoeste.ro.leg.br 27/08/2025
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Ata Eletrônica da 23a Ordinária da la Sessão Legislativa da 11ê Legislatura

Identificação Básica: Tipo de Sessão: Ordináriá ; Abertura: OLtO9l2O25 - 1g:00 ;
Encemamento: 01/09/2025 - 19:40

Mesa Diretora: Presidente: Natã Soares I UNIÃO ; Primeiro-secretário: Flamarion da
Saúde I UNIÃO ; Segundo-secretário: Negão Monteiro t DC ;2s Vice-Presidente: Nenão /
PL; f,o Vice-Presidente: Tia Fia / MDB

Lista de Pre_sença na Sessão: Álvaro Bueno / PL; Dalton Tupari / UNIÃO ; Flamarion da
Saúde / UNIÃO; Marilza da Revil IPL; Natã Soares / UNIÃO; Negão Monteiro IDC;
Nenão / PL; Tia Fia / MDB

Justificativas de Ausências na Sessão: André Selepenque / Diária ; Jeremias / Licença
Enpedientes: Abertura da Sessão: Leitura e discussáo da ATA da SessâoAnterioq, após
Votação simbóIica e Aprovação da ATA da Sessão Anterior

Matérias do Expediente: 1 - Projeto de Lei Ordinária ns 57 de 2O25, Autoriza o
Poder Executivo Municipal disponibilizar o uso dos veículos de transporte de passageiros
da Secretaria Municipal de Esporte, Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social
e Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, para associaçôes sem flns
lucrativos e grupos organizados". Autor: Prefeitura Municipal de AIta Floresta D'Oeste -
PMAE, Número de Protocolo: 26, Tipo: Leitura, Resultado: Matéria lida ; 2 - Projeto de
Lei Ordinária no 58 de ?O?i,INSTITUI DO PIJ,NO PLUPJANUAL DO MUNICIPIO DE
ALTA FLORESTA D'OESTE, PARA O QUADRIÊT.TIO DE 2026 A 2029, E DA OUTRAS
PROVTDÊNCIAS. Autor: Prefeitura Municipal de AIta Floresta D'Oeste - PMAF, Número de
Protocolo: 23, Tipo: Leitura, Resultado: Matéria lida; 3 - ProJeto de Lei Ordiniíria ne 59
de 2O25, DISPOE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PARA O EXERCICIO DE
2026, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, LDOl2o26 Autor: Prefeitura Municipal de Alta
Floresta D'Oeste - PMAE, Número de Protocolo: 24, Tipo: Leitura, Resultado: Matéria lida
; 4 - Projeto de Lei Ordtnária no 6O de 2025,LON2026 "ESTIMA AS RECEITAS E FIXA
AS DESPESAS PARA O ORÇAMENTO PROGRAMA DO EXERCÍCIO DE 2026" Autor:
Prefeitura Municipal de Alta Floresta D'Oeste - PMAF, Número de Protocolo: 25, Tipo:
Leitura, Resultado: Matéria lida ; 5 - ProJeto de Lei Ordtnária no 61 de 2O25, Autoriza
o Município de Alta Floresta d'Oeste a realizar obras, serviços e dispê.ndios flnanceiros na
rodovia êstadual RO-135, de responsabilidade do Estado de Rondônia, e dá outras
providências. Autor: Prefeitura Municipal de Alta Floresta D'Oeste - PMAF, Tipo: Leitura,
itesultado: Matéria lida ; 6 - INDICAÇÃO ne 24 dle 202:c, Sugere ao Executivo Municipal
que estude a possibilidade_ de melhoria na MANUTENÇÀO DE PAVIMENTO
tNreRrnavAoo (MANUTENÇÃO DE BLOQUETES) na Avenida São Paulo, Bairro Santa
felicidade. Autor: Nenão, Tipo: Leitura, Resultado: Matéria lida; 7 - INDICAçÃO ns 25
de 2O25, "Indica ao Execútivo Municipal a elaboração de um Projeto Técnico para a
construçáo de um Porto de Embarque e Desembarque no Distrito de Rolim de Moura do

Guaporé." Autor: Câmara Municipàl de AIta Floresta D'Oeste - CMAFO, Tipo: Leitura,
ResüItado, Matéria lida ; I - ATó DE PRESIDENCIA ns 6 de 20.25, "Dispôe sobre-a
.".p"".áo do expediente da Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste no dia 08 de

Avenida Bahia, na 5703 - bairo Cidade Atta - Alta Floresta D'Oeste RO Tel.: (69) 364L-3812
niti"itt***.olíaflorestadoeste.ro.leg.br/ - E-mail: dt@altaÍlorestadoeste.ro.leg.br 04/09/2025
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setembro de 2025, em razáo do feriado municipal e dá outras proüdências." Autor:
Gabinete da Presidência - GABPRES, Tipo: Leitura, Resultado: Matéria lida;

Lista de Presença na Ordem do Dia: Álvaro Bueno I PL ; Dalton Tupari / UNIÂO ;
Flamarion da Saúde / UNIÃO ; Marilza da Revil t PL ; Natã Soares / ÚNtÃO ; Negão
Monteiro I DC ; Nenão / PL ; Tia Fia / MDB

Matérias da Ordem do Dia: 1 - Projeto de Lei Ordinária no 55 de 2O25, OtSpÔf
soBRE ABERTURA DE cREDIto aorCtoNAL ESeEcTAL Ao oRÇAMENTo vrcENTE E
oÁ ourru,s pRovIoÊNCIAs". (R$ 30.964,38 Dep Cirone Deiró) Autor: Prefeitura
Municipal de Alta Floresta D'Oeste - PMAF, Tipo: Nominal, Sim: 8, Não: 0, Abstenções: 0,
Resultado: Aprovado por unanimidade Votos Nominais : Dalton Tupari - Sim ; Flamarion
da Saúde - Sim ; Marilza da ReüI - Sim ; Natã Soares - Sim ; Negão Monteiro - Sim ;
Nenão - Sim; Tia Fia - Sim; Álvaro Bueno - Sim; 2 - ProJeto de Lei0rdinária ns 56 de
2025, Dispõe sobre a isenção de pagamento de taxas de inscrição em concursos
municipais e concede dias de folga para o servidor público municipal doador de sangue,
devidamente cadastrado no Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea - REDOME e
dá outras providências." Autor: Prefeitura Municipal de AIta Floresta D'Oeste - PMAF,
Tipo: Nominal, Sim: B, Náo: 0, Abstenções: 0, Resultado: Aprovado por unanimidade Votos
Nominais : Dalton Tupari - Sim; Flamarion da Saúde - Sim; Marilza da Reül - Sim; Natã
Soares - Sim; Negão Monteiro - Sim; Nenão - Sim; Tia Fia - Sim; Álvaro Bueno - Sim; 3
- ProJeto de RESOLUÇÂO ns 6 de 2O25, "Dispõe sobre a vedação de nomeação para
cargos em comissâo no âmbito da Câmara Municipal e dá outras proüdências." Autor:
Mesa Diretora - MD, Tipo: Nominal, Sim: 8, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado: Aprovado
por unanimidade Votos Nominais : Dalton Tupari - Sim ; Flamarion da Saúde - Sim ;
Marilza da ReüI - Sim; Natã Soares - Sim; Negâo Monteiro - Sim; Nenão - Sim; Tia Fia -
Sim; Álvaro Bueno - Sim;

Oradores da Ordem do Dia: I - Marilza da Revil I PL ; 2 - Álvaro Bueno / PL -
Obsemação: REQUEREU A DISPENSA DO USO DA PALAVRA; 3 - Flamarion da Saúde /
UNIAO - Obsennção: REQUEREU A DISPENSA DO USO DA PALAVRA

Ocorrênclas da Sessão: O Presidente CONVOCOU os nobres Vereadores desta Casa
Legislativa para a 12a Sessão Extraordinária, a ser realizada em sequência, após o término
desta Sessão, para a deliberação e votação do Projeto de Lei ne 6t12O25, que autoriza o
Município a realizar obras, serviços e dispêndios flnanceiros na Rodovia Estadual RO-L35,
de responsabilidade do Estado de Rondônia, e dá outras proüdências, conforme já é de
conhecimento de Vossas Excelências.

Considerações Finals: AGRADECENDO A PFESENÇA DE TODOS E A PROTEÇÃO DE
DEUS, O ÉnespENTE DECLARoU ENCERRADA A SESSÃo. Que DEUSABENÇoE
NOSSA CIDADE DE ALTA FLORESTA D'OESTE. Ressalta-se que os registros audioüsuais
desta reuniáo estão disponíveis nos canais oflciais do Poder Legislativo para conferência e
consulta, conforme necessário.

Assinatura do Presidente da Sessão

Avenida Bahia, na 5703 - bairro Cidade Alta - Alta Floresta D'Oeste RO Tel.: (69) 3641-3812
https://www.altaflorestadoeste.ro.leg.br/ - E-mail: dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br 04/09/2025
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Presidente: Natã
Soares da Cruz I
UNIÃO
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ESTADO DE RoNDôNt.l,
PREF'EITURA MUNICIPAL DE AI,:TA FLORESTA D'OESTE

CAMARA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA D'OESTE
ATO DE PROMULGAÇÃO No 15t2025

SUMULA

"Promulga a Resolução no 06, de 22 de agosto
de 2025, àptovado pelo Egrégio Plenário da
Càmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste,
Estado de Rondônia.

o pRESTDENTE nl cÂvrARA DE vEREADoREs DE
ALTA FLORESTA D'OESTE, Estado de Rondônia, Sr. Natã
Soares da Cruz e o Secretrário Sr. Flamarion da Silva Barbosa,
no uso de suas atribuições definidas no Artigo 120, c/c §3' do
Artigo 207 e Artigo 243, do Regimento Interno desta Casa de
Leis,

RESOLVE
Art. 1o. PROMULGAR a Resolução no 06, de 22 de agosto de
2025 e seus anexos, que "Dispõe sobre L vedação de
nomeação para cargos em comissão no âmbito da Câmara
Municipal e dá outras providências.", cujo conteúdo faz
parte integrante do presente AIO de Promulgação.
Art. 2o. Publique-se e registre-se.
Palácio CLAUDOMIRO NEVES DA SILVA, aos dois dias
do mês de setembro de dois mil e vinte e cinco.

NATA SOARE^S DACRTIZ
Presidente da Câm ara Municipal

FLAMARIOIV DA SILVA BARBOSA
1o Secretário da Câmara Municipal

Publicado por:
Willyam Cavalcante

C ódigo IdentiÍicador : EFE 9D484

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado

de Rondônia no dia 08/10/2025. Edição 4083

A verificação de autenticidade da matérra pode ser feita
informando o código identificador no site:
http s : //www. di ari ornuni c ip al . c om .bt I atom/
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ESTADo DE RoNoôNrA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AI,'TA FLORESTA D'OESTE

CAMARA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA D'OESTE
REsoLuçÃo No 06, DE zzDE AGosTo DE 202s.

"Dispõe sobre a vedação de nomeação para
cargos em comissão no âmbito da Câmara
Municipal e dá outras providências."

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
ALTA FLORESTA D'OESTE, Estado de Rondônia, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, com fundamento no
art.23, inciso XVII, alínea "A" do Regimento Interno,
FAZ SABER que o Egrégio ,Plenário, APROVOU e que o
PRESIDENTE e O SECRETARIO DA MESA DIRETORA,
PROMULGAM e PUBLICAM a seguinte:
RESOLUÇÃO
Art. 1" - Fica vedada a nomeação para cargos em comissão, no
âmbito da Câmara Municipal, de pessoas que tenham sido
condenadas, com decisão transitada em julgado ou proferida
por órgão colegiado, até o cumprimento integral da pena, pelos
seguintes crimes e situações:
I - Crimes contra a mulher e a dignidade da pessoa
humana:
Violência doméstica e familiar contra a mulher (Lei Íro

11.34012006 - Lei Maria da Penha);
Feminicídio (Lei n' 13.1041201 5);
Estupro (art.2l3 do Código Penal);
Estupro de vulnerável (art. 217-Ado Código Penal);
Pedofilia (aÍts.240 a24l-D da Lei n' 8.069/1990 - ECA).
II - Crimes contra grupos vulneráveis:
Contra o idoso (Lei n' 10.74112003 - Estatuto do Idoso);
Maus-tratos e crueldade contra animais (art. 32 da Lei no

9.60511998, com redação da Lei n' 14.06412020).
III - Crimes de ordem pública e social:
Crimes hediondos (Lei n' 8.07211990);
Tráfico de drogas e afins;
Racismo;
Tortura;
Terrorismo;
Redução à condição análoga à de escravo.
IV - Crimes contra a Administração Pública e a ordem
econômica:
Comrpção, peculato, concussão, prevaricação, lavagem de
dinheiro, organízaçáo criminosa;
Crimes contra a economia popular, a fé pública, o patrimônio
público e o privado, o sistema financeiro e o mercado de
capitais;
Crimes ambientais e contra a saúde pública;
Crimes de abuso de autoridade, quando houver condenação à
perda do cargo ou à inabilitação para função pública;
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crimes eleitorais com pena privativa de liberdade, incrusivecomrpção eleitorar, capiação irícita a" ,unããiá,;;.il, irícitosde campanha e condutar u.oàJ*. a agentes públicos que
iynt1U9rn cassa-ção do registráããrproma.
v - outras hinóteses de ineregibilidade pre'istas em lei:Representação' iulgada p.;;ãil.. pela Jusriça Ereitoral porabuso de podeiecãnomico 

", í"rrtôo, p;ü ;'.;r;'ô 8 (oito)anos;
suspensão de direitos políticos por ato doloso de improbidadeadministrativa oue. importe t..áo 

-uo 
e*írio-e ãn.ilíà"i-"ntoi]ícito, até.o cump.i-"ito âL p"rã; 

-
contas rejeitadas por irreguiaridáde.insanáver que configureato doloso de improbidade administrativa, 'oár- decisão
irrecorrível, pelo praio de g (oito) anos;
Exclusão do exercício_ da prôfissão, por infração ético-
profissional, oelo prazo de 8 (oito) anos;
Demissão do serviço público em qualquer esfera
administrativa, pelo prazo de-S (oito) anos;
Aposentadoria compulsória ou perda do cargo por sentença,
pelo prazo de 8 (oito) anos;
Fraude para simular dissolução de vínculo conjugal ou de

l"ja.o estável, para fins de burlar inelegibilidade, pelõ prazo de
8 (oito) anos;
Pessoa fisica ou dirigente de pessoa jurídica responsabilízado
por doações eleitorais ilegais, pelo prazo de 8 (oito) anos.
Art. 2o - O impedimento de nomeação referido nesta
Resolução se aplica somente às hipóteses em que houver
sentença penal condenatória transitada em julgado, vigorando a
restrição até o integral cumprimento da pena.
Art. 3o - A Mesa Diretora da Càmara Municipal será
responsável pela adoção das medidas administrativas
necessárias ao fiel cumprimento desta Resolução, podendo
requisitar informações aos órgãos competentes.
Art. 4o - Todos os atos de nomeaçáo realizados em desacordo
com esta Resolução serão considerados nulos de pleno direito.
Aú. 5' - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as dispo_siqõ_.: em contrário.
PUÁCTO CLAUDOMIRO NEVES DA SILVA, aos vinte e
dois dias do mês de agosto de2025.

NATÃ SOARES DA CRUZ
Presidente da Càmar a MuniciPal

FLAMARION DA SAUDE
1' Secretário da Câmara MuniciPal
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Estado de Rondônia
CÂUARA MUNICIPAL DE

Gestão 2025/2028 - Biênio 2025/2026
ATO DE PROMULGAÇÃO N" 75/202s

"Promulga a Resolução n" 06, de 22 de agosto de
2025, aprovado pelo Egrégio Plenário da Câmara
Municipal de Alta Floresta D'oeste, Estado de
Rondônia.

o pRESIDENTE DA cÂvrena DE vEREADoREs DE ALTA
FLORESTA D'OESTE, Estado de RonCônia, Sr. Natã Soares da Cruz e o Secretário Sr.
Flamarion da Silva Barbosa, no uso de suas atribuições definidas no Artigo 720, c/c
§3o do Arügo 207 e Artigo 243, do Regimento Interno desta Casa de Leis,

RESOLVE

Art. 1". PROMULGAR a Resolução no 06, de22 de agosto de2025 e seus

anexos, que "Dispõe sobre a vedação de nomeação para cargos em comissão no
âmbito da Câmara Municipal e dá outras providências.", cujo conteúdo Íaz parte
integrante do presente ATO de Promulgação.

Art. 2". Publique-se e registre-se.

Palácio CLAUDOMIRO NEVES DA SILVA, aos dois dias do mês de

setembro de dois mil e vinte e cinco.

DACRUZ
Presidente da

1o

Palácio Claudomiro Neoes da Silaa
Fone: 69 gil19872, d1@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br
Aoeniila Bahia, no 5703, Bairro Gilaile Atta, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste/RO

I,\



Estado de Rondônia
CÂUARA MUNICIPAL DE

Gestão 2025/2028 - Biênio 2025/2026

RESOLUÇÃO No 06
DE22 DE AGOSTO DE 2025.

"Dispõe sobre a aedação de
',..., nomeação para cargos em
i::: ço*1tt6 no âmbito da Câmara-.'

;"; Municipal e dá outras
proaiilêncins,"

A MESA DIRETORA PE CÂNAARA MUNICIPAL DE ALTA FLoREsTA
D'OESTE, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com
fundamento no art. 23, inciso XVIL alÍnea" N' do Regimento Intemo,

FAZ SABER que o Egrégio Plenário, APROVOU e que o PRESIDENTE e o
sEcnErÁRIO DA MESA pmn'ronA, rRoMULGAM e pUBLIÕAM a seguinte:

RESOLUÇÃO

Art. L" - Fica vedada a nomeação para cargos em comissão, no âmbito da Câmara
Municipal, de pessoas que tenham sido condenadas, com decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão colegiado, até o cumprimento integral da pena, pelos seguintes crimes e

situações:

I - Crimes contra a mulher e a dignidade da pessoa humana:

a) Violência doméstica e familiar contra a mulher (Lei no 11,.340/2006 - Lei Maria da
Penha);

b) Feminicídio (Lei n" 13.104/ 2015);

c) Estupro (art.213 do Código Penal);
d) Estupro de vuLrerável(art. 217-A do Código Penal);

e) Pedofilia (arts.240 a241'-D da Lei no 8.069/1990 - ECA).

II - Crimes contra gruPos vulneráveis:

a) Contra o idoso (Lei no 10.741'/2003 - Estatuto do Idoso);
b) Maus-tratos e crueldade contra animais (art.32da Lei no 9.605/1998, com redação

da Lei n" 1.4.064 / 2020).

III - Crimes de ordem pública e social:

a) Crimes hediondos (Lei no 8.072/1990);
b) Tráfico de drogas e afins;
c) Racismo;
d) Tortura;
e) Terrorismo;

0 Redução à condição análoga à de escravo.

IV - Crimes contra a Administração Pública e a ordem econômica:

a) Corrupção, peculato, concussão, prevaricação, lavagem de dinheiro, otgarização

criminosa;
b) Crimes contra a economia popular, aÍêpíbhca,o patrimônio público e o privado,

o sistema financeiro e o mercado de capitais;

Palâcio Claudomiro Neaes da Silaa
Fone: 69 96;4113872,dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br
Aaeniila Bahia, no 5703, Baino Cidade Alta, CEP 76.954-N0 - Alta Floresta D'Oeste/RO
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c) Crimes ambientais e contra a saúde pública;
d) Crimes de abuso de autoridade, quando houver condenação à perda do cargo ou

à inabilitação para função pública;
e) Crimes eleitorais com pena privaüva de liberdade, inclusive corrupção eleitoral,

captação ilícita de sufrágio, gastos ilícitos de campanha e condutas vedadas a
agentes públicos que impliquem cassação do registro ou diploma.

V - Outras hipóteses de inelegibilidade previstas em lei:

a) Representação julgada procedente pela Justiça Eleitoral por abuso de poder
econômico ou políüco, pelo pÍazo de 8 (oito) anos;

b) Suspensão de direitos políticos por ato doloso de improbidade administrativa que
importe lesão ao erário e enriquecimento ilícito, até o cumprimento da pena;

c) Contas rejeitadas por irregularidade insanável que configure ato doloso de
improbidade administrativa, por decisão irrecorrível, pelo prazo de 8 (oito) anos;

d) Exclusão do exercício da profissão, por inÍração ético-profissional, pelo prazo de
8 (oito) anos;

e) Demissão do serviço público em qualquer esfera administraüva, pelo prazo de 8
(oito) anos;

0 Aposentadoria compulsória ou perda do cargo por sentença pelo prazo de 8
(oito) anos;

g) Fraude para simular dissolução de vírculo conjugal ou de união estável para fins
de burlar inelegibilidade, pelo prazo de 8 (oito) anos;

h) Pessoa Íísica ou dirigente de pessoa jurídica responsabilizado por doações
eleitorais ilegais, pelo prazo de 8 (oito) anos.

AÍt. 2" - O impedimento de nomeação referido nesta Resolução se aplica somente às

hipóteses em que houver sentença penal condenatória transitada em julgado, vigorando a

restrição até o integral cumprimento da Pena.

AÍt 3" - A Mesa Diretora da Câmara Municipal será responsável pela adoção das

medidas administrativas necessárias ao fiel cumprimento desta Resolução, podendo requisitar
inÍormações aos órgãos competentes.

Art 4" - Todos os atos de nomeação rcalizados em desacordo com esta Resolução

serão considerados nulos de pleno direito.

AÍt. 5" - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

PALÁCIO CTAUDOMIRO NEVES DA SILVÀ aos vinte e dois dias do mês de

agosto de 2025.

SOARES DACRUZ
Presidente da Câmara Municipul l-o

P alâcio Claudomiro N ett es da Silaa
Fone: 69 gillggl2,dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br

Aoeniila Bahia, no 5703, Bairro Gikite Atta, CEP 76.95+M - Alta Floresta D'Oeste/RO


